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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM 
POLÍTICAS E GESTÃO DA SAÚDE (EPGS) DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS – SES 
 

RETIFICAÇÃO Nº 02 
 

A Secretaria de Estado de Saúde e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 
RETIFICAR Edital nº 01/2026, de 16/01/2026, na forma abaixo especificada: 
 

EDITAL Nº 01/2026 
 
ONDE SE LÊ: 

9.2 O ingresso na sala de prova será permitido somente ao candidato que estiver munido de um dos 
documentos de identificação original com foto previstos a seguir: 

a) Cédula e/ou Carteira de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública, Forças 
Armadas, Comando/Polícia Militar e Polícia ou Corpo de Bombeiros; 

b) Cédula de Identidade fornecida por órgão público, órgão fiscalizador de exercício profissional, 
órgão de classe competente, ou por Conselho de Classe que, por força de Lei Federal, valham 
como documento de identidade; 

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, que contenha o número do Documento de 
Identidade (RG); Identidades Funcionais, de acordo com o Decreto nº 10.226, de 05 de março 

de 2020; 
d) Passaporte brasileiro emitido pela Polícia Federal ou pelo Ministério das Relações Exteriores; 

Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, 
valham como documento de identificação oficial; e 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em formato físico, com fotografia; e 
9.3 Não serão aceitos como documentos de identificação: quaisquer documentos sem foto; cópia de 

documento, mesmo que autenticado em cartório; protocolo de qualquer outro documento; certidão 
de nascimento ou de casamento; título eleitoral; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
digital; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) sem foto, expedida antes da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997; carteira de estudante; crachá de identidade funcional de natureza pública 
ou privada; Comprovante de Inscrição (CI) ou Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI); 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o 

portador do documento. 
9.3.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura. 
9.3.2 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no 

ingresso nos locais de provas, como também durante a realização das provas, e em razão 
da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo 
candidato exclusivamente de documento em formato digital. Para fins de identificação 
civil, o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento original com foto e em 
meio físico, dentre aqueles admitidos no item 9.2 deste Edital. 

 
LEIA-SE: 

9.2 O ingresso na sala de prova será permitido somente ao candidato que estiver munido de um dos 

documentos de identificação original com foto previstos a seguir: 
f) Cédula e/ou Carteira de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública, Forças 

Armadas, Comando/Polícia Militar e Polícia ou Corpo de Bombeiros; 
g) Cédula de Identidade fornecida por órgão público, órgão fiscalizador de exercício profissional, 

órgão de classe competente, ou por Conselho de Classe que, por força de Lei Federal, valham 
como documento de identidade; 

h) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, que contenha o número do Documento de 
Identidade (RG); Identidades Funcionais, de acordo com o Decreto nº 10.226, de 05 de março 
de 2020; 

i) Passaporte brasileiro emitido pela Polícia Federal ou pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, 
valham como documento de identificação oficial; e 

j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em formato físico, com fotografia; e 

k) Documentos digitais, com foto (e-Título com foto, CNH digital e RG digital) apresentados nos 
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respectivos aplicativos oficiais. 
9.3 Não serão aceitos como documentos de identificação: quaisquer documentos sem foto; cópia de 

documento, mesmo que autenticado em cartório; protocolo de qualquer outro documento; certidão 
de nascimento ou de casamento; título eleitoral; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
digital; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) sem foto, expedida antes da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997; carteira de estudante; crachá de identidade funcional de natureza pública 
ou privada; Comprovante de Inscrição (CI) ou Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI); 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o 
portador do documento. 

9.3.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 
identificação do candidato e sua assinatura. 

9.3.2 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no 
ingresso nos locais de provas, como também durante a realização das provas, e em razão 
da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, o candidato que apresentar 
documento exclusivamente em formato digital, dentre aqueles admitidos na alínea “f” do 
item 9.2 deste Edital, preencherá o Termo de Identificação Condicional, sendo o aparelho 
eletrônico lacrado antes da entrada no local de prova. 

 
 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 
 

Minas Gerais, 30 de abril de 2026. 
 

 
 

Fábio Baccheretti Vitor  
Secretário de Estado de Saúde 

 


